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Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando de suas
atribuições conferidas pelo inciso III, art. 88, combinado com o inciso VII, § 3°, art. 121, e
o art. 142, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerem, com anuência do
Plenário, que seja colocado em regime de urgência especial de tramitação o PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 4/2022, que insere e altera dispositivos que especifica da Resolução n°
346, de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa da Câmara
Municipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências, de iniciativa da Mesa Diretora.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 28 de junho de 2022; 68°
de Emancipação Política; 17® Legislatura.

Vereadores:

ANDERSON MERLWSALVADOR (PSDB)

AND^ NETO ZEN (REIfüBLICANOS)
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DA^HÃO BOTíÍmÍÊÍTE (PSB)
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ENEAS SCARDINI JÚNIOR (PSB)

JOSÍAS MENDES MACHADO (DC)

LIOSI (PSB)

PEDRCrHENRIQUE PESTANA GONÇALVES (PODE)

VCOAN RO^R^GOMES mJrQUÈS (MDB)

SEBASTIÃO ANTONIO MACEDO (Solidariedade)

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI (PSB)
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